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PROCURADORIA JURÍDICA DE SCHROEDER/SC 

 
PARECER N.º 107/2024- PROJUR  

 

Parecer oriundo do Setor de Licitações referente à 
impugnação ao edital protocolada pela empresa SIGMA 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, no Processo de 
Licitação nº 141/2024-PMS. Pregão Eletrônico nº 45/2024-
PMS. Contratação n.º 901772024. 

 

1) SÍNTESE DOS FATOS 

 

O Consulente do Setor de Licitações, através do despacho nº 25 do Processo 

Administrativo nº 294/2024, solicita análise da impugnação de edital apresentada pela empresa 

SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, referente ao Processo de Licitação nº 141/2024-

PMS. Pregão Eletrônico nº 45/2024-PMS. Contratação n.º 901772024. 

 

Vislumbra-se que a empresa SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, apresenta 

impugnação em relação a estimativa de preços realizada para os itens nº 1, nº 2, e nº 3 

possuírem dois orçamentos e os itens nº 8 ao 12, possuírem somente um orçamento na 

composição dos valores de referência. 

 

Para tanto, requer:  

 

a) O recebimento da presente impugnação;  
b) Que seja declarada a nulidade do processo licitatório em questão, tendo em 
vista as falhas na pesquisa de preços que comprometem a formação do 
orçamento base e a competitividade do certame;  
c) Que a Administração Pública realize uma nova pesquisa de preços, 
conforme preceitua o art. 23 da Lei 14.133/2021, garantindo a consulta a, no 
mínimo, três fornecedores distintos, a fim de obter uma estimativa de preços 
que reflita adequadamente a realidade do mercado;  
d) Que, após a correção da pesquisa de preços, seja reaberto o prazo para a 
apresentação das propostas, assegurando que todos os interessados possam 
participar do processo licitatório em condições de igualdade;  
e) Que seja elaborado um relatório detalhado sobre as correções realizadas no 
processo, bem como os resultados da nova pesquisa de preços, a ser 
disponibilizado ao público para garantir a transparência e a legitimidade do 
certame”. 

 

É breve o relatório. 

 

2) DO PARECER 

 

Inicialmente cabe ressaltar que a estimativa de valores de referência faz parte da fase 

interna da licitação e é elaborada pelo setor solicitante que deve realizá-la com base no 

disposto no artigo 23, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Considerando o disposto nos despachos nº 9 e nº 26 do Processo Administrativo nº 
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294/2024, onde o consulente do setor solicitante menciona que: “em relação aos orçamentos, 

tentamos conseguir com 07 empresas diferentes da região, inclusive com a 

empresa impugnante”. (grifo nosso). 

 

Informou ainda que: “Sendo uma licitação bem específica foi difícil de conseguir 

cotações para todos itens. Os orçamentos de outros Municípios (Joinville e Jaraguá do Sul) 

não é possível de utilizar todos itens, pois são de quantidades muito acima deste Município, 

onde o preço praticado é diferenciado pelo volume. Pelo TCE/PNCP, devido a especificidade 

dos itens, também não tivemos sucesso”. 

 

Nesse sentido, dispõe o §5º do artigo 6º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 

de julho de 2021, in verbis: 

 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

 

Desta forma, sugere-se pelo indeferimento da impugnação apresentada pela empresa 

SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA ao edital de licitação Pregão nº 45/2024-PMS. 

 

3) CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta procuradoria SUGERE pelo INDEFERIMENTO dos pedidos 

apresentados na impugnação protocolada pela empresa SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

LTDA.  

 

É o parecer. 

 

Schroeder (SC), 24 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO AUGUSTO BAYER                                                SUZANA PEREIRA LOPES 

             Procurador Municipal                                                             Assessora Jurídica 
               OAB/SC n.º 28.822                                                              OAB/SC n.º 60.105   
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